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PORTARIA Nº 1.126, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 

 

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA ANÁLISE, 

ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E 

CONFERÊNCIA DE UNIFORMES ESCOLARES, 

PARA O ANO LETIVO DE 2026, NAS ESCOLAS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO. NO MUNICÍPIO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

VALDEMIR ANTÔNIO MORALLES, Prefeito Municipal 

de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, edita a seguinte Portaria; 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as 

diretrizes para o cumprimento das obrigações de formar uma Comissão segundo o Processo 

Administrativo nº 5953/2025, destinado à aquisição de uniformes escolares através de adesão à 

Ata de Registro de Preços 

   

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º –  Constitui a Comissão de Análise, 

Acompanhamento, Conferência e Supervisão de Uniformes Escolares, decorrentes a aquisição 

através de adesão à  ARP nº 006/2025 da Prefeitura Municipal de Caieiras/SP, originária do 

Pregão Eletrônico nº 125/2024, Processo Administrativo nº 20930/2024, celebrado com a 

empresa G.L. Comércio de Serviços, CNPJ 21.205.147/0001-98, para acompanhamento, 

supervisão e conferência dos uniformes entregues a cada Unidade Escolar da Rede Municipal de 

Ensino, a serem disponibilizados aos alunos no início do ano Letivo de 2026. 

 

Art. 2º – A Comissão será composta pelos seguintes 

membros: 

Membro: Aleandra Lima Ricciardi - RG 26.728.467-6    

Membro: Aline da Silva - RG 41.467.881-3 

Membro: Ana Carolina de Oliveira dos Santos – RG 45.342.408-9 

Membro: Andréa Polizelli Moreira – RG 28.891.094-1     



Prefeitura Municipal de Colina 

  Rua Antônio Paulo de Miranda, 466 – Fones: (17) 3341-9444 / (17) 3341-9442 

       Fax: (17) 3341-9443 - Cx. Postal 41 – CEP: 14770-000 – Colina – Estado de São Paulo 

Site: www.colina.sp.gov.br   //  e-mail: gabinete@colina.sp.gov.br   

CNPJ 45.291.234/0001-73    INSC. ESTADUAL 268.009.510.113 

 

PORTARIA Nº 1.126, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 

 

Membro: Daniela Helena Rossini Paro – RG 29.307.478-1      

Membro: Elaine Cristina Simão – RG 26.730.077-3  

Membro: Gisele Cristina Neves dos Santos – RG 41.240.001-7 

Membro: Ivânia Aparecida Fernandes - RG 23.151.374-4 

Membro: Joys Rodrigues Figueira   RG 57.811.054-4      

Membro: Ketheli Caroline Dutra da Silva – RG 47.968.403-0    

Membro: Lara Ferreira Leite - RG 40.981.100-2 

Membro: Leandra Cristina Teixeira Paro - RG 28.218.955-5     

Membro: Mariângela Capucci Paro – RG 18.807.582-3   

Membro: Marisabel Gonçalves Moreira Fertonani - RG 42.312.764-0    

Membro: Muna Ramadan – RG 27.487.104-X 

Membro: Priscila Simionato Salim - RG 32.577.943-0 

Membro: Tharin Helena Paro Bombig – RG. 40.981.113-0 

 

Art. 3º – Compete à Comissão: 

I – analisar e aprovar as amostras apresentadas  pela  empresa  contratada, verificando sua  

conformidade com as especificações do Termo de Referência/ARP; 

II – acompanhar e supervisionar a entrega e distribuição dos uniformes; 

III – conferir a qualidade, quantidade, medidas, tecido, costura, durabilidade e acabamento das 

peças; 

IV – registrar em ata e relatórios técnicos as verificações realizadas; 

V – comunicar   à  Secretaria   Municipal  de  Educação   eventuais   não   conformidades,   

propondo    as providências necessárias. 

VI – Emitir Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado. 

 

Art. 4º - Os membros nomeados acima, não serão 

remunerados e o seu exercício é considerado de relevância para a comunidade. 
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Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, procedendo-se as anotações de estilo. 

 

 

Prefeitura Municipal de Colina, 12 de novembro de 2.025. 

 

 

 

 

VALDEMIR ANTÔNIO MORALLES 

Prefeito do Município de Colina 

 

 

Registrada na Secretaria competente e publicada no Diário Oficial Municipal. 

 

 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Secretário Municipal de Governo 

 


